
Estado do Acre 

4ssembIefa Legi5/atíva 

, 	MOÇÃO N.   22  DE 	DE 	 DE 2016. 

Aplauso à Sra. Maria Serlene Gonçalves Vasconcelos, 

Gerente Administrativa da Maternidade Bárbara Heliodora. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE, nos termos do art. 172, da Resolução 

n. 86/90 - Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem a público manifestar MOÇÃO DE APLAUSO à Sra. 

Maria Serlene Gonçalves Vasconcelos, Gerente Administrativa da Maternidade Bárbara Heliodora, pelos 

serviços públicos prestados como profissional de saúde na Instituição. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo." 
6 de julho de 2016 

Deputado HEITOR JÚNIOR 
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